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INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

A -  INTRODUÇÃO  

O objeto da presente especificação é a execução dos projetos de instalações de Água potável, 
Esgoto sanitário e Águas pluviais, para este edifício. 
 
B -  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Para efeito das presentes Especificações, o termo CONTRATADO define o proponente 
vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicada a obra, e o termo FISCALIZAÇÃO 
define a equipe que representa o proprietário perante o CONTRATADO e a quem este último 
dever-se-á reportar.  
Os materiais a serem empregados, as obras e os serviços a serem executados deverão 
obedecer rigorosamente: 

-   Às normas e especificações constantes deste caderno; 

   Às normas da ABNT; 

   Aos regulamentos das empresas concessionárias; 

   Às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

   Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

Qualquer dos itens mencionados no presente caderno e não incluídos nos desenhos de 
execução dos projetos, ou vice-versa, terão a mesma significação como se figurassem em 
ambos, sendo a execução de responsabilidade do CONTRATADO. 

No caso de divergência entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, 
prevalecerá o contido nestas últimas. 

No caso de divergência entre o desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de 
maior escala. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em escala, 
prevalecerão as primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO. 

Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos projetos sem 
autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 

Deverá o CONTRATADO providenciar a atualização de todas as plantas onde foram feitas 
alterações em relação ao projeto original, entregando o “as built” à FISCALIZAÇÃO. 

O CONTRATADO fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte e 
tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção das obras, sejam 
elas definitivas ou temporárias. 

Os equipamentos que o CONTRATADO levar para o canteiro, ou as instalações por ele 
executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com 
autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

As marcas e produtos indicados nas plantas e especificações somente admitem o equivalente 
se devidamente comprovado seu desempenho através de testes e ensaios previstos por 
normas e desde que previamente aceito pela FISCALIZAÇÃO. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 
primeira qualidade, e estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à 
aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
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Se julgar necessário, a fiscalização poderá solicitar ao CONTRATADO a apresentação de 
informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios 
relativos aos mesmos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pelo CONTRATADO 
sem ônus para a  FISCALIZAÇÃO e executados por laboratórios aprovados pela mesma. 

O CONTRATADO deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos materiais a 
serem empregados, e cada lote ou partida de material será confrontado com respectiva 
amostra, previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pelo CONTRATADO, as amostras serão 
cuidadosamente conservadas no canteiro de obras, até o final dos trabalhos, de forma a 
facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais 
fornecidos ou já empregados. 

Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocadas no canteiro de 
obras. 

Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela 
FISCALIZAÇÃO, devendo o CONTRATADO providenciar para estas áreas os dispositivos de 
proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes.  

As cores de quaisquer materiais e pinturas a serem executadas na obra serão def inidas ou 
confirmadas pela FISCALIZAÇÃO no momento oportuno, ouvido o autor do projeto. 

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui descritos; os 
custos respectivos deverão estar incluídos nos preços constantes da proposta do 
CONTRATADO. 

Após a celebração do contrato, não será levada em conta qualquer reclamação ou solicitação, 
seja a que título for, de alteração dos preços constantes da proposta do CONTRATADO. 

O CONTRATADO cuidará para que todas as partes do canteiro de obras e da própria obra 
permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local 
apropriado, por tipo e qualidade. Providenciará, ainda, a retirada imediata de detritos dos 
acessos e das áreas e vias adjacentes e internas ao canteiro que tenham resultado de 
operações relativas às obras. 

A remoção de todo entulho para fora do canteiro e para local permitido pela prefeitura será feita 
pelo CONTRATADO a seu ônus. 

As instalações deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas construções 
desalinhadas, desleixo nas instalações, obras que não inspirem segurança e que sejam 
desagradáveis à vista e ao uso. 

Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pelo CONTRATADO aos usuários 
das instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento Nacional de 
Higiene e Segurança do Trabalho, do Ministério do Trabalho. 

O CONTRATADO deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para 
que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram 
negativamente com o tráfego nas vias públicas que utilizar ou que estejam localizadas nas 
proximidades da obra. 

Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública deverão 
ser removidos imediatamente pelo CONTRATADO, às suas expensas. 

O CONTRATADO será responsável pela proteção de toda a propriedade pública e privada, 
linhas de transmissão de energia elétrica, adutoras, redes de telefone, duto de esgoto e 
drenagem pluvial e outros serviços de utilidade pública, ao longo e adjacentes à obra, devendo 
corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que provocar nas mesmas. 
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As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam o CONTRATADO 
do cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e estaduais pertinentes, 
sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos por 
pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de negligência nas precauções exigidas no 
trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 

O CONTRATADO cuidará para que as obras a serem executadas acarretem a menor 
perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, 
público ou privado, adjacentes à obra. 

Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e 
indenizações oriundas de danos causados pelo CONTRATADO serão de sua inteira 
responsabilidade. 

O CONTRATADO cuidará para que o transporte de cargas especiais seja feito sem causar 
danos ou interrupções nas vias públicas de acesso às obras. Serão escolhidos trajetos e 
veículos adequados e controladas as cargas, a fim de compatibilizar as solicitações com os 
meios de acesso disponíveis. 

Se o CONTRATADO necessitar deslocar para a obra qualquer equipamento, completo ou em 
partes, que possa acarretar danos nas vias públicas e/ ou pontes, deverá comunicar o fato à 
FISCALIZAÇÃO, informando-a também das providências que pretende adotar para a proteção 
e o eventual reforço das obras viárias existentes, ficando o CONTRATADO, responsável pela 
efetivação de todas as providências necessárias junto a órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais, a entidades privadas e a pessoas físicas envolvidas. 

Cumpre ao CONTRATADO providenciar o pessoal habilitado necessário para a execução da 
obra até o cumprimento integral do contrato. 

Os representantes da FISCALIZAÇÃO na obra darão suas instruções diretamente ao 
Engenheiro do CONTRATADO ou seu preposto. 

Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão acesso 
livre às obras, ao canteiro, e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, 
estocados e/ ou fabricados materiais e equipamentos relativos à obra ainda que nas 
dependências do CONTRATADO. 

A equipe técnica do CONTRATADO responsável pelos serviços deverá contar com 
profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas 
atividades necessárias à execução da obra. 

A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro da 
equipe técnica do CONTRATADO, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento 
dos trabalhos. 

O CONTRATADO interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre que: 

- assim estiver previsto e determinado no Contrato; 

- for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos de contrato e de acordo 
com o projeto; 

 - houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos na forma 
prevista no Contrato; 

- houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo da 
FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subseqüentes; 

- a FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar por escrito, no Diário da obra. 
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O CONTRATADO deverá providenciar Diário de obra, dotado de páginas numeradas e em três 
vias, onde serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais fatos relevantes 
relativos à obra. 

O licitante, antes de apresentar sua proposta deverá analisar os projetos, consultar as 
especificações e vistoriar o local das obras, executando todos os levantamentos necessários 
ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões que jamais 
poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços. 

Se, para facilitar seus trabalhos, o CONTRATADO necessitar elaborar desenhos de execução, 
deverá fazê-los às suas expensas exclusivas e submetê-los à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Os desenhos de execução, se necessários, deverão ser entregues por partes, de acordo com 
as prioridades, em função dos cronogramas da obra, em três vias, sendo uma delas devolvida 
ao CONTRATADO após análise. Os serviços contidos nestes desenhos não poderão ser 
iniciados sem aprovação formal da FISCALIZAÇÃO. 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos ora fornecidos não 
poderão, jamais, constituir pretexto para o CONTRATADO pretender cobrar “serviços extras” 
e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, inapelavelmente, o 
CONTRATADO como altamente especializado nas obras e serviços em questão e que, por 
conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, as 
complementações e acessórios por acaso omitidos nos projetos, mas implícitos e necessários 
ao perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, máquinas, equipamentos e 
aparelhos. 

As presentes Especificações Técnicas, juntamente com os desenhos, planilhas propostas do 
Contratado e respectivos detalhes e complementos ficarão fazendo parte integrante do 
contrato. 

Para as obras e serviços objetos destas especificações e projetos, caberá ao CONTRATADO 
fornecer e conservar equipamento mecânico e o ferramental necessários, usar mão de obra 
idônea, agrupando permanentemente em serviços uma equipe homogênea e suficiente de 
operários, mestres e encarregados, que assegurem progresso satisfatório às obras e bem 
assim obter materiais necessários em quantidade suficiente para a conclusão das obras no 
prazo fixado. 

A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade do CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, sub-
empreiteiros, etc. 

A FISCALIZAÇÃO admitirá sub-empreiteiros a serem previamente aprovados pela mesma, a 
seu exclusivo critério, sem que tal aprovação implique em qualquer aceitação de transferência 
de responsabilidade. 

Não será permitido que o pessoal do CONTRATADO fique vagando pela área da obra que não 
seja área imediata do trabalho do mesmo, ou ainda em qualquer local do canteiro fora do 
horário de trabalho. 

As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por equipamentos, 
materiais, instalações ou assemelhados do CONTRATADO de forma a não prejudicar o 
desenvolvimento de outros trabalhos concomitantes. 

Todo o transporte vertical e horizontal de materiais e equipamentos ficará a cargo do 
CONTRATADO. 

Correrá por conta exclusiva do CONTRATADO a responsabilidade por quaisquer acidentes na 
execução das obras e serviços contratados, pelo uso indevido e patentes registradas, e pela 
destruição ou danificação da obra em construção até sua definitiva aceitação. 
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C -  INSTALAÇÕES COMPONENTES: 

1. PROJETOS 

As instalações de infraestrutura para ar condicionado tipo Split para o auditório e salas de 
música 

RELAÇÃO DE DESENHOS QUE COMPÕEM O PROJETO: 

ESGOTO E ÁGUAS PLUVIAIS: 

01/01 – PLANTAS E DETALHES 

2. NOTAS;  

1 - antes de ser iniciada a execução, deverá ser realizada verificação "in-loco", de todos os 
encaminhamentos das instalações e dos espaços destinados aos equipamentos, informandoà 
fiscalização, eventuais interferências que sejam detectadas. 

2 - será de responsabilidade da contratada a seleção final dos equipamentos e materiais a 
seremempregados na obra, de acordo com as características técnicas apresentadas nos 
desenhos e caderno de encargos que o projeto. 

3 - será de responsabilidade da contratada a comprovação da equivalência técnica dos 
materiais e equipamentos que a mesma se propõe a fornecer para atender aos requisitos de 
projeto. 

2.1. DESCRITIVO GERAL 

A intalação de ar condicionado será através de aparelhos evaporadores tipo CASSETE 
instalados no entreforro dos ambiestes, sendo estes alimentados pelos aparelhos 
condensadores instalados sobrea a laje de cobertura do empreendimento 

2.2. MATERIAIS A SEREM EMPREGADOS NAS INSTALAÇÕES 

2.2.1. Tubulações  : 

   tubulação frigorígena em cobre isolada termicamente (pelo teto)  

2.2.2. Aparelhos:  

CAPACIDADE EVAPORADOR 18.000 Btu/h 

CAPACIDADE CONDENSADOR 18.000 Btu/h 

MONTAGEM EVAPORADOR TETO (CASSETE) 

DESCARGA CONDENSADOR VERTICAL OU HORIZONTAL 
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CONSUMO 1.870 W 

ALIMENTAÇÃO 1F, 220V, 60Hz 

PONTO DE ENERGIA CONDENSADORA 

DISJUNTOR 15 A 

LINHA DE LÍQUIDO 1/4" 

LINHA DE SUCÇÃO 5/8" 

DIMENSÕES EVAP. (LxAxP) 570x260x570 mm 

DIMENSÕES COND. (LxAxP)  452x575x553 mm 

MARCA DE REFERÊNCIA CARRIER (OU TECNICAMENTE EQUIVALENTE) 


